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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA - CNJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL RONDÔNIA – OAB/RO, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 04.079.224/0001-91, com

sede à Rua Paulo Leal, nº 1300, bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho, Rondônia, por

seu Presidente Andrey Cavalcante de Carvalho, regularmente inscrito na OAB/RO sob o nº 

303-B, por meio de seus procuradores que esta subscrevem, cujo instrumento de procuração

segue anexo, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no que dispõe o artigo 98 do

Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, formular o presente

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR

em face do , com sede à Rua JoséEgrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Camacho, nº 585, Bairro Olaria, Porto Velho, Rondônia, pelos motivos a seguir expostos:

 

DOS FATOS

O Tribunal de Justiça de Rondônia - TJRO, por meio da Portaria 006/2014 (anexo),

tornou público o cronograma de implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe no Poder

Judiciário Estadual. A informação em questão foi publicada no Diário de Justiça nº 066 de 8 de

abril de 2014.

Por conseguinte e de acordo com a programação descrita no cronograma, foi

iniciado o primeiro ciclo de implantação da ferramenta tecnológica. A princípio, o PJe foi

implantado nos Juizados Especiais Cíveis – em substituição ao software PROJUDI -, bem
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como nas Varas de Fazenda Pública de todo o Estado, trabalho este realizado entre os meses

de Julho e Dezembro do ano de 2014.

Ao passo que a experiência com o PJe nos Juizados Especiais fez nascer um

sentimento de insegurança em relação ao mecanismo tecnológico adotado, a OAB/RO, por

meio de seus representantes junto ao Comitê Gestor do TJRO, requereu a

prorrogação/suspensão da implantação da ferramenta para as demais esferas do Judiciário

Rondoniense, até que a aplicação evoluísse de maneira a garantir uma melhora na entrega da

prestação jurisdicional e não um entrava ao acesso à Justiça Estadual.

Mesmo diante da manifestação da Advocacia Rondoniense, e por deliberação do

Comitê Gestor do TJRO, a implantação da ferramenta seguiu com a celeridade prevista no

cronograma inicial.

No dia 2 de julho de 2015, por meio do ofício n 151/2015/PR (anexo), a OAB/RO foi

informada da determinação objeto da Portaria nº 8/2015/PR de 29 de junho de 2015, bem como

da Portaria nº 9/2015/PR, esta de 30 de junho de 2015, ambas publicadas no Diário de Justiça

nº 119 de 1 de julho de 2015, cujo teor define a implantação do PJe: no âmbito das Câmaras

Cíveis, das Câmaras Cíveis Reunidas, das Câmaras Especiais, das Câmaras Especiais

Reunidas e do Tribunal Pleno Judiciário a partir de 6 de julho de 2015 e; no âmbito das Varas

Cíveis, Varas de Fazenda Pública, Varas de Família e Sucessões, Varas de Execuções Fiscais

e Varas dos Juizados da Infância e da Juventude da Comarca de Porto Velho a partir de 13 de

.julho de 2015

Iniciada a implantação no âmbito do 2º grau do TJRO, bem como na maioria das

Varas da Capital ocorreram diversos problemas! Os erros e falhas do sistema, em diversas

vezes, estavam relacionados a falta de estrutura de comunicação e infraestrutura tecnológica,

ora por parte do TJRO, ora por parte dos serviços necessários à utilização do PJe, em especial

o serviço de conexão com a internet disponível aos advogados.

Frente a isso, no dia 17 de julho de 2015 a OAB/RO, por meio de sua Diretoria,

encaminhou expediente ao TJRO apontando os fatos que estavam gerando a dificuldade no

acesso ao Poder Judiciário em relação ao PJe, requerente a manifestação do TJRO, em

especial em relação a: o cumprimento das disposições do artigo 18 da Resolução 185 CNJ;

indicação de mecanismos para promoção do aprimoramento da ferramenta em relação aos

advogados portadores de necessidades especiais e idosos; cumprimento do artigo 9º, no seus

.parágrafos 2º e 3º da Resolução 185 CNJ

A manifestação da Seccional Rondoniense apontou, como medida a ser adotada

paliativamente em relação ao cumprimento dos requisitos regulamentares, a suspensão da

expansão da implementação do PJe para o 2º Semestre de 2015, ou ainda que fosse facultada

a utilização do PJe com o sistema físico (papel) até que fossem atendidos os pontos

destacados.
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Por fim, o documento pleiteou a disponibilização das comunicações dos atos

processuais no Diário de Justiça Eletrônico, sem prejuízo da utilização do painel de intimações

do PJe, para que fosse garantida a ordem constitucional e os princípios basilares da ampla

defesa e contraditório.

Ocorre, porém, que o TJRO permaneceu silente e inerte aos apontamento da

OAB/RO. Não bastasse, manteve a implantação nos moldes praticados, expandindo a

implantação a cidades do interior que carecem de estrutura mínima de internet.

Diante dos fatos, no dia 25 de setembro de 2015, em sessão ordinária do Conselho

Seccional foi aprovado, por unanimidade, a apresentação do presente pedido de providência.

Por conseguinte, após tomar conhecimento da medida em questão, o Egrégio Tribunal de

Justiça apresentou resposta aos apontamentos da Seccional Rondônia, protocolada em 28 de

setembro de 2015, porém, veladamente com o intuito de inibir a propositura em seu desfavor,

mesmo porque, em nenhum dos pontos respondidos há um solução minimamente aceitável.

A luz do exposto, busca a Seccional da OAB no Estado de Rondônia essa Corte

Administrativa para, com fulcro nos fundamentos sistematicamente carreados a seguir, requer

providencias em relação a questão:

 

DA AUSÊNCIA DE ESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA O ACESSO AO

SISTEMA PELO ADVOGADO E JURISDICIONADO e FALTA DE SUPORTE TÉCNICO DE

APOIO AO USUÁRIO ADEQUADO

 

 O TJRO não disponibilizou estrutura tecnológica para que as partes, advogados           

e interessados pudessem ter acesso ao PJe nas dependências do Poder Judiciário. Nem

mesmo no edifício sede - onde se concentra a maior parte do parque tecnológico da Instituição

- é possível utilizar quaisquer equipamentos para acesso, digitalização ou envio de peças

processuais em meio eletrônico.

 

 Tal situação prejudica de sobremaneira a continuidade da exigência do uso da           

Ferramenta pois, ao passo que no modelo anterior (processos físicos), bastava o acesso ao

balcão dos cartórios das varas e departamentos para compulsar os autos, com a implantação

do PJe não é mais possível acessar os processos judiciais a não ser por meio de equipamentos

próprios ligado na internet.
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 A questão torna-se ainda mais gravosa, pois, como será abordado adiante, os           

problemas relacionados a conexão com internet são comuns no dia-a-dia em todas as cidades

do Estado de Rondônia e, garantir o acesso ao PJe dentro da estrutura do Poder Judiciário é o

mínimo a se fazer para não prejudicar o acesso à justiça.

 

 A Resolução 185/2013 do CNJ, em seu artigo 18, estabelece:           

 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário que utilizarem o Processo Judicial

Eletrônico - PJe manterão instalados equipamentos à disposição das

partes, advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos

digitais, digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio

eletrônico.

§ 1º Para os fins do caput, os órgãos do Poder Judiciário devem

providenciar auxílio técnico presencial às pessoas com deficiência e que

comprovem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

 

 Ou seja, é dever do Poder Judiciário manter equipamentos instalados e disponíveis,                     

hábeis a garantir aos Advogados e jurisdicionados o acesso ao PJe.

 

 Sobre o assunto, a resposta apresentada pelo TJRO, limita-se a afirmar que disponibiliza           

equipamentos e desde 2007, dizendo ainda que estes podem ser acessados nas salas da OAB, nos

balcões de atendimento, setor de atermação e cartório distribuidor.

 

 Tal afirmação é inverídica, não condiz com a realidade, e demonstra um animo duvido           

por parte do Tribunal de Justiça! Não existem equipamentos, tampouco pessoal de apoio em nenhuma

das instalações onde está instalado o PJe.

 

 Além da falta de equipamentos disponíveis para os Advogados nas dependências do           

Poder Judiciário onde o PJe foi implantado, o TJRO não disponibilizou suporte técnico adequado a

prestar auxílio aos Advogados.

 

 Sobre o assunto, o TJRO afirma ser solidário, tendo se sensibilizado os usuário internos           

a prestarem auxílio aos demais para garantir o cumprimento do regramento.

 

 Ora, não temos que falar em sensibilidade, os usuários externos – sendo eles advogados           

ou quaisquer outros cidadãos – não podem ficar a mercê da “sensibilidade” dos servidores do tribunal!

Falamos em requisitos, e nesse aspecto é salutar que o TJRO mantenham equipe qualificada e capaz

de garantir a orientação necessária a boa utlização do PJe.
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 O que se vê no dia-a-dia são serventuários perdidos, sem conhecimento e que limitam-se           

a encaminhar os advogados a Coordenadoria de Informática para buscarem soluções.

 

 A disposição citada preceitua a obrigatoriedade de disponibilização de auxílio técnico           

presencial a pessoas com deficiência e usuários idosos. Muito embora seja de suma importância o

cumprimento regulamentar em questão, o que se pode concluir é que o Poder Judiciário de Rondônia

ignorou totalmente a tutela insculpida na norma que, não tarde, carrega consigo a luta universal pelos

direitos da pessoa com portadora de deficiência e dos idosos.

 

 Em relação ao auxílio ao usuário, a bem da verdade, o TJRO oferece somente o canal de           

suporte por e-mail, serviço este que não se presta a atender a demanda no tempo necessário,

tampouco de maneira adequada.

 

 Ora, diante de um problema de ordem técnica na operacionalização do PJe, o Advogado           

que necessita de apoio precisa enviar um e-mail para  relatando o entrave para,suporte@tjro.ro.jus.br

noutro passo e após 24 horas (em média), receber um e-mail automático de resposta com o texto

padrão “tramite da solicitação”, sendo que a resposta final é dada dias após, quando não, fica no

esquecimento e sem qualquer manifestação por parte da equipe de suporte técnico.

 

 O suporte técnico oferecido pelo TJRO tem sido ineficiente, tanto em razão das                     

informações prestadas, quando em razão da demora em orientar o usuário externo sobre como

proceder diante da adversidade técnica relatada.

 

 É sabido que em grande parte dos relatos de problemas, as soluções podem ser                     

apresentadas por simples orientação ao usuário, afinal de contas, a implantação de uma aplicação com

tamanha abrangência é natural, e de se esperar, que os usuários necessitem de apoio técnico para

familiarizar com a novidade tecnológica.

           

 A exigência de disponibilidade de suporte técnico adequada não tem outra razão de ser,           

senão, oferecer ao público externo uma orientação técnica adequada à prestar orientação na utilização

da ferramenta ou mesmo resolver prontamente o problema. Ainda que não seja possível a imediata

solução do eventual problema, o suporte técnico tem opor obrigação orientar sobre as medidas a serem

adotadas para evitar prejuízos processuais.

 

 Nessa esteira, o artigo 41 da Resolução 185 do CNJ reforça a obrigação normativa:           

 

Art. 41. A partir da data de implantação do PJ-e, os Tribunais manterão, no
âmbito de suas atribuições, estruturas de atendimento e suporte aos
usuários.
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 Desta forma, a implementação do PJe como realizada e mantida  Tribunal de            pelo

Justiça não atende  desiderato da norma, bem como prejudica a prestação Jurisdicional eo

atenda contra a garantia constitucional do livre acesso a justiça.

 

DA FALTA DE QUADRO DE PESSOAL ESPECIALIZADO EM TI

 

 Não é fora de propósito destacar a questão relacionada ao quadro de servidores           

especializados em tecnologia da informação, mesmo porque, a insuficiência de equipe técnica

habilitada resulta nos problemas destacados alhures.

 

 Sobre o assunto, o CNJ também regulamentou o quadro mínimo de funcionários           

para a adoção de ferramenta tecnológica como o PJe. Vejamos o que diz a resolução 90 do

CNJ:

 
Art. 2º O Tribunal deve constituir quadro de pessoal permanente de profissionais
da área de TIC.
  § 1º As funções gerenciais e as atividades estratégicas da área de TIC devem
ser executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do quadro
permanente.
   § 2º São atividades estratégicas:

I - governança de TIC;
II - gerenciamento de projetos de TIC;
III - análise de negócio;
IV - segurança da informação;
V - gerenciamento de infraestrutura;
VI - gestão dos serviços terceirizados de TIC.

       § 3º A força de trabalho terceirizada que realize as funções e atividades
descritas nos parágrafos anteriores deve ser gradualmente substituída.
   § 4º O Tribunal deverá manter quadro de pessoal permanente de que trata o
caput compatível com a demanda e o porte, adotando como critérios para fixar o
quantitativo necessário, dentre outros, o número de usuários internos de
recursos de TIC, o grau de informatização, o número de estação de trabalho, o
desenvolvimento de projetos na área de TIC e o esforço necessário para o
atingimento das metas do planejamento estratégico, tomando como referencial
mínimo o Anexo I.

 

 

  O Anexo I da Resolução quantifica:                       
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ANEXO I

 

FORÇA DE TRABALHO TOTAL MÍNIMA RECOMENDADA PARA TIC

Total de Usuários de
recursos de TIC

% mínimo da força de trabalho de TIC
(efetivos, comissionados e

terceirizados)

Mínimo necessário de
profissionais do quadro

permanente

Até 500 7,00% 15

Entre 501 e 1.500 5,00% 35

Entre 1.501 e 3.000 4,00% 75

Entre 3.001 e 5.000 3,00% 120

Entre 5.001 e 10.000 2,00% 150

Acima de 10.000 1,00% 200

 

  Muito embora o TJRO conte com uma competente e atuante equipe de TI, é fato                       

que o contingente é insuficiente para dar suporte à implantação nos termos propostos no

cronograma de implantação. Prova disso revela-se na morosidade nas respostas do canal de

suporte técnico, além da completa ausência de pessoal habilitado para suporte técnico

presencial nas localidades ondem o PJe encontra-se instalado.

 

  Entre usuários internos e externos do sistema PJe, seguramente teremos mais                       

de 5.000 (cinco mil) usuários da ferramenta tecnológica. O TJRO não conta com uma equipe

mínima nos termos da regulamentação do CNJ para garantir a boa utilização do sistema.

 

  Dessa forma, não é possível admitir a continuidade da implantação da                                           

ferramenta tecnológica, nem mesmo a exigência de utilização exclusiva, sem que antes seja
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sana a composição do quadro técnico, com a devida habilitação, além de que seja garantido

que tais servidores estejam alocados nas equipes envolvidas com o PJe.

 

 

DA PRECÁRIA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

 Outro ponto que merece destaque, talvez por ser esse um dos grandes                     

causadores do percalços na utilização do PJe no âmbito do Poder Judiciário Rondoniense, é a

questão da infraestrutura de comunicação e transmissão de dados no Estado de Rondônia, ou

seja, a oferta do serviço de internet.

 

 É fato público e notório que a estrutura de comunicação necessária a Aplicação           

para oferta ao público externo é precária e insuficiente a boa utilização da ferramenta

tecnológica.

           

 Em um Estado da Federação que ainda sofre como a falta de energia elétrica –           

cita-se que nos últimos 40 dias foram 6 apagões com duração superior a 2 horas -, utilizar um

mecanismo tecnológico exclusivo para acesso à justiça que exija conexão de qualidade com a

internet é no mínimo temerário.

 

                       É fato público e notório que a qualidade dos serviços de internet no Brasil é

péssima e carece de investimento. Especificamente no caso do Estado de Rondônia a questão

revela-se ainda mais grave, pois, além de não oferecer a mínima qualidade, com exceção de

parte da Capital, o restante do Estado contar apenas com um provedor de serviço de acesso à

.internet

 

 Temos que ao longo do Estado de Rondônia, entre as 23 comarcas instaladas,           

algumas delas sequer dispõe do serviços de internet com velocidade de transmissão que

cumpra o requisito mínimo definido pelo CNJ, a exemplo dos municípios de Machadinho D´

Oeste que dispõe apenas de 512 Kbps de velocidade disponível para contratação, conforme

relatório publicado pela Agência Reguladora do Setor de Telecomunicação, ANATEL.

 Vejamos dados da pesquisa oficial publica pela Agencia Reguladora:           
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COMARCA FAIXA PREDOMINANTE PONTOS

COMARCA DE ALTA FLORESTA D'OESTE 512 kbps a 2 Mbps 572

 COMARCA DE ALVORADA D'OESTE 512 kbps a 2 Mbps 581

COMARCA DE ARIQUEMES 512 kbps a 2 Mbps 7611

COMARCA DE BURITIS 512 kbps a 2 Mbps 833

COMARCA DE CACOAL 512 kbps a 2 Mbps 6794

COMARCA DE CEREJEIRAS 512 kbps a 2 Mbps 1266

COMARCA DE COLORADO DO OESTE 512 kbps a 2 Mbps 1119

COMARCA DE COSTA MARQUES 512 kbps a 2 Mbps 224

COMARCA DE ESPIGÃO D'OESTE 512 kbps a 2 Mbps 1163

COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM 512 kbps a 2 Mbps 2380

COMARCA DE JARU 512 kbps a 2 Mbps 3142

COMARCA DE JI-PARANÁ 512 kbps a 2 Mbps 10969

COMARCA DE MACHADINHO D'OESTE 0 a 512 kbps 1410

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA
D'OESTE 512 kbps a 2 Mbps 305

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE 2 Mbps a 12 Mbps 2666

COMARCA DE PIMENTA BUENO 512 kbps a 2 Mbps 1977

COMARCA DE PORTO VELHO 2 Mbps a 12 Mbps 45987

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI 512 kbps a 2 Mbps 1116

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 512 kbps a 2 Mbps 2440

COMARCA DE SANTA LUZIA D'OESTE 512 kbps a 2 Mbps 314

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO
GUAPORÉ 512 kbps a 2 Mbps 339

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 2 Mbps a 12 Mbps 523

COMARCA DE VILHENA 512 kbps a 2 Mbps 7262

Fonte: ANATEL[1]
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 Em 19 das Comarcas a velocidade máxima disponível é exatamente a velocidade                     
definida como mínima pelo CNJ. Se considerarmos as peculiaridades de nossa região, bem como a falta
de manutenção e investimentos, tudo leva a crer que nessas Comarcas dificilmente a oferta do serviço
garantirá taxa de transmissão de 2Mbps, fato que notoriamente inviabiliza a continuidade da
implantação do PJe sem que antes tenhamos uma estrutura mínima adequada.

 Para complicar ainda mais a situação, é sabido que o TJRO, assim como os demais           
Tribunais Regionais instalados na Capital, dispõe de mais de uma oferta de serviço de conexão à
internet. Isso porque, na eventualidade da falha e/ou interrupção de um serviço, o Tribunal conta com
um link de segurança para manter os serviços.

 Imagina-se a situação em que a Operadora OI – detentora de maior parte dos contratos           
de internet no Estado -, por algum motivo interrompa a disponibilidade dos serviços. Imediatamente o
TJRO assumirá o serviço ofertado pela Operadora Embratel (disponível somente em alguns Bairros da
Capital) para manter o PJe a disposição do público externo.

 Ocorre que a interrupção da Operadora OI significa a indisponibilidade de internet para a           
esmagadora maioria dos usuários e, no caso das Comarcas do interior do Estado, a única opção do
serviço.

 Em outras palavras, o Advogado ou usuário externo do Sistema que está na Comarca de           
Cerejeiras por exemplo - distante 746 Km da Capital - estará impossibilitado de cumprir prazos, uma vez
que o sistema está disponível (via internet ofertada pela Embratel na Capital onde está localizado o
servidor de dados), porém, ele não terá acesso pois conta apenas com os serviços da OI na sua
circunscrição.

 A continuidade da implantação do PJe revela-se extremamente prejudicial a entrega da           
prestação jurisdicional, uma vez que, ao revés de garantir celeridade aos processos judiciais, vem
prejudicando de sobremaneira o acesso à justiça no âmbito do Judiciário Rondoniense.

              Os fatos falam por si só! Na Capital do Estado – onde segundo o relatório da
ANATEL é oferecido o melhor trafego de dados - desde a implantação nas Varas Cíveis da
Capital e no 2º Grau do Poder Judiciário Rondoniense, passaram-se pouco mais de 60 dias e já
ocorreram 18 paralisações em decorrência de problemas com link de comunicação do TJRO.

 Notem, estamos falando do serviço de internet ofertado a Egrégia Corte de                     
Justiça do Estado, o que diríamos da qualidade da internet disponibilizada ao consumidor
comum, como o Advogado, que com a implantação do PJe não dispõe de outro possibilidade
de exercer suas atividades profissionais.

 Sobre a velocidade mínima de transmissão de dados de comunicação, a                     
Resolução 90 do CNJ define:

Art. 9º O nivelamento de infraestrutura de TIC deve obedecer aos seguintes
requisitos mínimos:
(...)
III - links de transmissão entre as unidades e o Tribunal suficientes para suportar
o tráfego de dados e informações e garantir a disponibilidade exigida pelos
aplicativos, ; esendo o mínimo de 2 Mbps para download
(...)
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  De fato com a implantação do PJe no âmbito das Varas Cíveis da Capital e no                       

2º grau do Tribunal de Justiça Estadual a Advocacia Rondoniense e, via de consequência a

sociedade, tem sofridos prejuízos muito maiores que qualquer benefício alcançado até o

momento.

 

  Não há como admitir a continuidade da exclusividade do uso da ferramenta                       

tecnológica nos termos praticados pelo TJRO, uma vez que indiscutivelmente, tal situação tem

ferido o mandamento Constitucional de amplo e livre acesso ao Poder Judiciário.

 

 

DA FALTA DE FERRAMENTA DO SISTEMA PARA A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE SUA

INDISPONIBILIDADE e INSEGURANÇA EM RELAÇÃO AOS RELATÓRIO DE

INDISPONIBILIDADE

 

 

  É inegável que qualquer aplicação tecnológica, em especial as que dependem                       

de internet para funcionar possam, por motivos alheios a vontade de seus administradores,

ficar fora do ar por um período. O que não se pode aceitar, como exposto anteriormente, e que

essas indisponibilidades afetem de maneira tal a prejudicar o jurisdicionado que diuturnamente

depende do PJe para ter acesso ao Poder Judiciário.

 

   Sobre a indisponibilidade, a Resolução 185 CNJ definiu:                       

 
Art. 9º Considera-se indisponibilidade do sistema PJe a falta de oferta ao
público externo, diretamente ou por meio de webservice, de qualquer dos
seguintes serviços:
I – consulta aos autos digitais;

II – transmissão eletrônica de atos processuais; ou

III – acesso a citações, intimações ou notificações eletrônicas.
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 Toda vez que tal falha ocorrer, o próprio Tribunal deve promover a emissão de           

relatório destas indisponibilidades, permitindo que estas informações sejam acessadas pelos

advogados e jurisdicionados.

 

  Os parágrafos seguintes do artigo acima descrito bem apontam quais são as                       

obrigações sobre tal tema do Tribunal que implementa tal sistema:

 
§ 2º Toda indisponibilidade do sistema PJe será registrada em relatório de
interrupções de funcionamento acessível ao público no sítio do Tribunal e
dos Conselhos, devendo conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data, hora e minuto de início da indisponibilidade;

II – data, hora e minuto de término da indisponibilidade; e

III – serviços que ficaram indisponíveis.

§ 3º O relatório de interrupção, assinado digitalmente e com efeito de
certidão, estará acessível preferencialmente em tempo real ou, no
máximo, até às 12h do dia seguinte ao da indisponibilidade.

 

 Pela norma descrita, deve o Tribunal promover o registro no seu próprio Portal           

eletrônico de relatório de interrupções de funcionamento acessível ao público do sistema do

PJ-e, tudo na forma descrita acima para garantir que o representante processual possa,

quando necessário, fazer uso do documento para requer uma eventual devolução de prazos.

 

  Muito embora exista uma ferramenta disponível no sitio eletrônico do TJRO para                       

informação de indisponibilidade, é fato que esta ferramenta não contempla a disposição

regulamentar, tão logo não atenda aos critérios estabelecidos pela Resolução.

 

  Não bastasse isso, analisando as indisponibilidades certificadas pelo TJRO                       

desde o início da implantação, é possível notar que o prazo para prestar a devida informação,

qual seja até as 12 horas do dia subsequente, não tem sido cumprido pelo Tribunal de Justiça.

 

  Muito embora a regra, nem de longe, contemple a realidade necessária a                       

segurança jurídica necessária a relação processual, isso porque é irrelevante ao advogado que
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precisa cumprir prazo em determinado dia saber no dia subsequente se houve ou não

indisponibilidade (até a publicação da indisponibilidade o usuário ficará num limbo sem saber

se vai perder prazo ou não), fato é que a regra não está sendo cumprida.

 

  No tocante ao assunto, até para que todos tenhamos maior segurança do que                         

vêm acontecendo no âmbito técnico dos Tribunais, o CNJ disponibilizou uma ferramenta de

controle de indisponibilidade. Tal mecanismo tem por premissa controlar de maneira externa, a

indisponibilidade do sistema.

 

  Ocorre que o mecanismo ofertado pelo CNJ não funcionada! Para comprovar                       

isso, basta consultar a indisponibilidade do TJRO na referida ferramenta, pois, muito embora

tenham existido quase 20 interrupções reconhecidas e certificadas pelo Tribunal, a ferramenta

do CNJ diz que NUNCA houve interrupção do PJe no âmbito do Poder Judiciário Rondoniense.

 

  De fato e em síntese, são mecanismos que não oferecem minimamente a                       

segurança da informação necessária ao caso, motivo pelo qual se faz imprescindível

providencias por parte deste Conselho em relação ao PJe no âmbito do TJRO.

 

 

DA PAINEL DE INTIMAÇÕES/NOTIFICAÇÕES

 

  Muito embora a lei 11.419/2006 autorize a utilização de mecanismos de                                          

intimação como o painel de intimações do advogado, este tem gerado entraves e prejuízos

para o Advogado, em especial, pelo fato de carecer de integração entre os âmbitos das

diferentes esferas e seguimentos do Poder Judiciário.

 

  Além do que, tal mecanismo afronta o princípio constitucional da publicidade, ao                       

passo que privatiza a informação entre as partes do processo em detrimento do conhecimento

da sociedade sobre as decisões tomadas no bojo de cada processo.
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  Nesse aspecto, considerando o fim a que se presta a presentem manifestação,                       

necessário se faz garantir ao advogado que suas intimações/notificações sejam publicadas

através de Diário Eletrônico de Justiça – DJE, de forma a garantir os preceitos legais e

constitucionais envolvidos na discussão.

 

  Pelo menos até que haja uma integração entre os diversos PJe implantados no                       

âmbito do Poder Judiciário Brasileiro, o que está vem sendo sinalizado que irá ocorrer com a

disponibilização da ferramenta denominada Escritório Digital.

 

 Aliás, a própria Resolução do CNJ autoriza a continuidade da utilização do Diário           

da Justiça como meio de comunicação dos atos processuais, consoante disposto no artigo 19,

parágrafo 3º, :verbis
 

Art. 19. No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações,
inclusive da Fazenda Pública, far-se-ão por meio eletrônico, nos termos da Lei n.
11.419, de 19 de dezembro de 2006.

(...)

§ 3º Os Tribunais poderão publicar no Diário da Justiça Eletrônico as citações,
intimações e notificações de processos em tramitação no sistema PJe, nos
termos do art. 4º e parágrafos da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

 

 A questão é tão controvertida, que já existe precedente oriundo da 5ª Turma do           

TRT da 2ª Região  afirmou a necessária intimação do advogado via Diário da Justiça,onde se

sob pena de violação dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e ainda da

segurança jurídica, não permitindo o procedimento seja discricionário.

 

 Até porque a contagem dos prazos se diferenciam nas hipóteses em que houver           

publicação do Diário da Justiça ou através do sistema, causando grande insegurança ao

jurisdicionado.

 

 De fato, um processo que ainda está em construção não merece implementação           

e expansão imediata, sobe pena de prejuízos a finalidade maior do Poder Judiciário que é a

entrega da prestação jurisdicional.
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7. REQUERIMENTOS

 

Pelo exposto, e em razão de todos os documentos que acompanham o presente pedido,

requer:

 

1)                      SEJA DETERMINADO A IMEDIATA SUSPENSÃO DA IMPLANTAÇÃO DO PJE, BEM

COMO DA EXIGÊNCIA DE SUA UTILIZAÇÃO NO AMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO

ESTADO DE RONDÔNIA, por meio de LIMINAR, com fulcro no que dispõe o artigo 25, inciso

XI, do Regimento Interno do CNJ, mantendo-se facultado o uso do PJe de forma a garantir ao

Advogado a distribuição de demanda por meio físico até que seja cumprida integralmente todas

as disposições regulamentares bem a melhoria nos mecanismos de transmissão de dados;

 

2)            Alternativamente, REQUER SEJA DETERMINADA A SUSPENSÃO DA CONTINUIDADE

DA IMPLANTAÇÃO, MANTENDO-SE A EXIGÊNCIA DO PJE APENAS PARA ALGUMAS

CLASSES JUDICIAIS, medida a ser concedida também por meio de LIMINAR, a exemplo da

pratica adotada pelo Tribunal Regional Federal da 1º Região, até que sejam resolvidos todos os

problemas apontados na presente manifestação;

 

3)            Requer seja DETERMINADA A SUSPENSÃO DA IMPLANTAÇÃO PARA AS VARAS DO

INTERIOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, por meio de LIMINAR, uma vez que,

comprovadamente as localidades não dispõe de estrutura mínima para utilização do sistema;

 

4)            Requer seja o presente expediente autuado na forma do artigo 100 do Regimento Interno

do CNJ, oportunidade em que pugna pela designação de audiência pública, ou mesmo consulta

pública para garantir a produção das provas necessárias a instrução e análise do feito;

 

5)                       Requer, por fim, o processamento do presente pedido nos termos insculpidos no

Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, para que ao fim sejam julgados

TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE PROVIDENCIA proposto pela ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL RONDÔNIA.
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  Informa, para fins do artigo 39, inciso I do Código de Processo Civil que as                       

intimações serão recebidas no endereço declinado, e deverão ser feitas em nome dos

Procuradores constituídos, cita-se Drs. FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB/RO 5077 e

WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JÚNIOR, OAB/RO 1.111, sob pena de nulidade.

 

 

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

 

Brasília-DF, 01 de outubro de 2015.

 

 

 

 

(assinado digitalmente)

FELIPPE ROBERTO PESTANA

OAB/RO 5.077

 

 

 

(assinado digitalmente)

WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JÚNIOR

OAB/RO 1.111

[1]              O mapa foi elaborado com base no maior percentual de pontos de acesso com a faixa de velocidade em cada cidade – Fonte:

ANATEL
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Conselho Nacional de Justiça

 

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004736-66.2015.2.00.0000
Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE RONDÔNIA
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - TJRO

CERTIDÃO

 

Certifico que, em consulta realizada ao sistema, foi constatada a existência dos seguintes procedimentos
que tratam de matéria semelhante à do presente feito, nos termos do art. 44, § 5º, do RICNJ: Pedido de
Providências nº , distribuído em 10/01/2013, de relatoria do 0000079-52.2013.2.00.0000 Eminente

; Pedido de Providências nº , distribuídoConselheiro Emmanoel Campelo 0000440-69.2013.2.00.0000
em 31/01/2013, de relatoria do ; Pedido de Providências nº Eminente Conselheiro Emmanoel Campelo

, distribuído em 05/02/2013, de relatoria do 0000543-76.2013.2.00.0000 Eminente Conselheiro
; Pedido de Providências nº , distribuído emEmmanoel Campelo 0001247-89.2013.2.00.0000

12/03/2013, de relatoria do ; Pedido de Providências nº Conselheiro Luiz Cláudio Silva Allemand
, distribuído em 25/07/2013, de relatoria do 0004264-36.2013.2.00.0000 Eminente Conselheiro

; Pedido de Providências nº , distribuído emEmmanoel Campelo 0004903-54.2013.2.00.0000
22/08/2013, de relatoria do ; Pedido de Providências nº Eminente Conselheiro Emmanoel Campelo

 distribuído em 28/08/2013, de relatoria do 0005040-36.2013.2.00.0000, Eminente Conselheiro
; Pedido de Providências nº , distribuído emEmmanoel Campelo 0001012-70.2014.2.00.0200

04/02/2014, de relatoria do ; Procedimento ControleEminente Conselheiro Emmanoel Campelo
Administrativo nº , distribuído em 18/09/2014, de relatoria do 0005585-72.2014.2.00.0000 Eminente

; Pedido de Providências nº , distribuídoConselheiro Emmanoel Campelo 0005779-72.2014.2.00.0000
em 30/09/2014, de relatoria do ; Procedimento de ControleEminente Conselheiro Emmanoel Campelo
Administrativo nº , distribuído em 26/05/2015, de relatoria do 0002341-04.2015.2.00.0000 Eminente

; Pedido de Providências nº , distribuídoConselheiro Emmanoel Campelo 0002608-73.2015.2.00.0000
em 09/06/2015, de relatoria do  Procedimento de ControleEminente Conselheiro Emmanoel Campelo;
Administrativo nº , distribuído em 19/06/2015, de relatoria do 0002834-78.2015.2.00.0000 Eminente

; Pedido de Providências nº , distribuídoConselheiro Emmanoel Campelo 0002932-63.2015.2.00.0000
em 24/06/2015, de relatoria do  Pedido de Providências nº Eminente Conselheiro Emmanoel Campelo;

, distribuído em 30/06/2015, de relatoria da 0003039-10.2015.2.00.0000 Corregedoria Nacional de
; Procedimento de Controle Administrativo nº , distribuído emJustiça 0003799-56.2015.2.00.0000

12/08/2015, de relatoria do ; Pedido de Providências nº Conselheiro Emmanoel Campelo
, distribuído em 22/0004550-43.2015.2.00.0000 09/2015, de relatoria da Eminente Conselheira Luiza

.Cristina

Brasília, 1 de outubro de 2015.

DAVI ALVARENGA BALDUINO ALA

Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004736-66.2015.2.00.0000

Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE RONDÔNIA

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - TJRO

 

 

DESPACHO

Considerando o teor da certidão da Secretaria Processual deste
Conselho (Id 1802366), que noticia a existência de procedimentos anteriormente
distribuídos acerca de matéria semelhante à deste, encaminhem-se os autos,
sucessivamente, aos Conselheiros Emmanoel Campelo, Luiz Cláudio Silva
Allemand, Fátima Nancy Andrighi e Luiza Cristina, para consulta de eventual
prevenção e consequente necessidade de redistribuição.

Cumpra-se com urgência, considerando que há pedido liminar
pendente de apreciação. 

 

Brasília, data registrada no sistema.

 

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 

Conselheiro
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